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GÂSO DAJMMlGRAGiO 

Apnello da Sociedade Rural Brasileira á Colonia 

Italiana de S. Paulo. 

Transcrevemos abaixo, devidamente 

traduzido por traductor juramentado, um 

artigo publicado pelo "Fanfulla", do dia 28 

de Fevereiro ultimo, referente ao caso da 

iminigração. 

Para clle tomamos a liberdade de cha- 

mar a attençao da Colonia Italiana de São 

^aulo. 

E* o seguinte o documento que, a pe- 

dido, nos foi fornecido pelo sr. dr. Spencer 

Vampré, traductor Juramentado: 

Saibam quantos o presente instru- 

mento publico de traducção virem que, aos 

quatro dias do mez de Março de mil nove- 

centos c vinte e dois, nesta cidade de São 

também o ultimo. Esperemol-o, pelo bom 

nome da Italia; pelo interesse dos nossos 

infelizes patrícios e por um imperioso sen- 

timento de piedade e de solidariedade hu- 

mana. Entretanto, emquanto as victimas 

das instituições precedentes aqui affluidas, 

depois da primeira e dura prova, vindo dos 

tugurlos da insalubridade, dos cansaços, das 

plagas caféeiras, não encontraram ainda, 

por parte das nossas autoridades, e de par- 

ticulares — aquella ajuda imperiosa que 

deve pôr fim ao seu martyrio, preparemo- 

nos a ouvir repetirem-se, dentro de pou- 

cos dias, as dolorosas narrações de sof- 

frimentos e de privações, de que se acham 

ainda cheios os nossos ouvidos. Dentro de 

Paulo, perante mim, dr. Spencer Vampré, poucos dias, quando os enganados e defrau- 

advogado e traductor publico juramentado dados, desembarcados sabbado, do "Rei da 

das línguas íranceza, ingleza, alleman, ita- italia", tiverem percorrido as primeiras es- 

iiana e hespanhola, foi exhibido um exemplar 

do jornal italiano, publicado nesta capital, 

o "FANFULLA", de numero 10051, anuo 

tações dolorosas da sua "via crncis" ameri- 

cana e tiverem visto cahir todas as fallazes 

illusões (pie se lhe arrancaram do paiz natal 

XXX, de 28 de Fevereiro de 1922, de cuja e da cazinha avoenga, nós tornaremos a vêr, 

segunda pagina, era duas columnas, no can~ qqs nossos escriptorios, nas escadas do Real 

to do lado direito, em baixo, traduzi o trecho 

seguinte, o qual é fielmente vertido para o 

vernáculo e dou fé. O trecho vae devida- 

Consulado da Italia, a triste procissão dos 

pobres seres, de olhos dolentes, pelas lagri- 

mas e pelo trachoma, de faces encovadas 

mente carimbado com o carimbo do tradu- pe|a fome e pelo abatimento, de vestes sujas 

ctor. 

EM REDOR DO PACTO DE OUCHY 

Outro embavcue de carne italiana 

' pela interminável viagem realisada em am- 

bientes immundos, e nos encontraremos em 

frente a outra dôr e outra miséria irrepa- 

ráveis. Punge-nos o desejo de saber se quem 

tem o dever — em razão do officio antes do 

que por sentimento de solidariedade nacio-tla 

nal — providenciou telegraphicamente pa- 

! ra fazer suspender o vergonhoso trafego dos 

A' PRAÇA 
Li. coro surpresa, no numero 

15702, de 11 do corrente, pagri- 
na. 8, columna 7, dasse jornal, 
dirigida í. praça, uma declara- 
ção da firma A. Miguel Á Ir- 
mão, pela qual a referida firma 
me aoousa, como seu represen- 
tante. de ndo lhe ter prestado 
contas das transaoçOes que fia 
na zona que represento. 

Venho, pois, perante a praça, 
desmentir forma' e categorica- 
mente os trs. A Miguel & Irmào. 
provando, com conceituadas e 
insuspeitas testemunhas, que, 
chegando em S. Paulo no dia 
23 do mez p. p. entreguei ao» 
srs. A. Miguel & Irmão o balan- 
cete do movimento que effe- 
ctuel durante as viagens e ao 
mesmo tempo fll-os ver que 
os mesmos sra. (A. Miguel 
XrmSo) me sao devedores de.... 
2:õ24$700 (dois contos e qui- 
nhentos e vinte e quatro mil e 
setecentos réis) conforme a 
conta que lhes apresentei, cuja 
copia tenho era meu poder. 

Outrosim. insisti muito para 
que os mesmos srs. verificassem 
a conta e mo pagassem a impor- 
tância supra. 

Depois de 16 dias de estadia 
em 6. Paulo, nada consegui do» 
srs. A. Miguel & Irmão, apesar 
dos meus constantes pedidos, 
mesmo pela inteiveaçto de vá- 
rios amigos des^a praça, cujos 
nomes declinarei, quando fOr 
preciso. 

DesattendldO pelo» srs. A. Mi- 
guel & Irmão, «ahi de S. Paulo; 
em 2 do corrente escrevi-lhe» 
reclamando minha conta. 

Depois do oocorrldo, o» srs, 
A, Miguel & Irmão tiveram a 
audacla, a coragem e a Incons- 
ciencla de vir deolarar cynl- 
camente na» oolntnna» do "Es- 
tado de S. Paulo", que não lhe» 
prestei contas. 

Acho-me obrigado, com toda 
razão, a defender a cobrar meu» 
direitos judicialmente, o que 
tarei o mais breve possível. 

Ouro Freto, 23 de Janeiro d» 
1922, 

MANSUR JORGE CUBA. 

moléstias nervosas 
B MENTAES 

Clinica especial do dr. Eduar- 
do Guimarães   Rua 15 de No- 
vembro n. 57 — Consultas das 
10 ãs 16 horas.  ...m ♦ —i i 

PARTICIPAM 
Raul de Medelroe e Camara e 

família aos seus parentes e pes- 
soas de suas relações e amiza- 
de, a transferencia de sua resi- 
dência da rua Aurora n. 150, 
para a de Salvador Leme n. 4. 
 tm<   

GRATIUAO 
Tendo sido submettida a uma 

importante o delicadíssima cvpe- 
ração cirúrgica, ha cerca de 2 
inezes, e hoje encontrando-me 
totalmente restaibeiecida, venho 
por melo desta columna. como 
6 de meu dever, apresentar ao 
exmo. ar. dr. Moura Azevedo Fi- 
lho, por quem fui operada, oa 
mais elevados e respeitosos pro- 
testos de minha eterna grati- 
dão. 

Cumpre-me também agradecer 
ao seu lllustre colloga, sr. dr. 
Raul de Carvalho, altamente re- 
conhecida pelos beneficio» que o 
mesmo me dispensou com o sou 
auxilio na operação. 

São Paulo, 19 de Janeiro de 
1922. 

EVANGEUNA SANTOS. 
commcmcaçao 

Para conhecimento de quem 
esta communicação possa inte- 
ressar, declaro que sou o unleo 
representante no Brasil da Huta- 
toífwerke C. F. Doncr, estabe- 
lecida em Frankfurt AlM (Al- 
lemanha) desde 1874, nada ten- 
do de commum essa minha re- 
presentada com as fi .a Don- 
ner, Lee & Co., de IVondelgem 
(Bélgica) e Doner & Co., de Ne- 
wark (Estados Unido» da Ame- 
rica do Norte). 

S. Paulo, 4 de Março de 1923. 
C. KORTWICH. 

Rua 11 de Agosto, 1S-B. 

AINDA O CASO DA "NORTHERN" 

"Justus" continua a tecei.* intrigas © imjmtaç&es ca- 

Inmniosas. 

A sentença da jnstiça francesa que cendemnon. Dalensse 

como estellionatario coníirma todos os factos da 

nossa campanha. 

Sabbado, em Santos, de bordo do navio 

"Rei da Italia", desembarcaram, sob o olhar nossos camponezes das campanhas e villas 

vigilante de nm núcleo de agentes da Emi- da Romania, do Veneto e do Trentino. Te- 

gração, de intermediários e de angariadores 

de colonos, quarenta e dois pobres entes, — mysterio burocrático, de saber se se provi- 

oito dos quaes com menos de dez annos de 

riamos curiosidade, violaudo segredos e o 

denciou ao menos com duas palavras tele- 

edade — destinados ás privações, aos soffri- graphicas — por economia de tempo e de 

mentos e ás desillusões das "fazendas". Se o 

cordão de isolamento, posto por todos os in- 

teressados neste ignóbil commercio de carne 

humana, em redor deste grupo de infelizes, 

dinheiro — por jogar a agua gelada da rea- 

lidade sobre os enthnsiasmos... emigrato- 

rios do sr. de Michelis e dos seus socios do 

Commissariado Geral de Emigração. E pun- 

não fosse mais que sufficicnte para denun- ge-nos esse desejo e nos aguça esta curiosi- 

ciar aos espectadores do triste espectaculo dadc por sentimento de solicitude para com 

a sua qualidade, sua origem e seu destino, ns victimas de hoje que não podem, de ne- 

seria bastante nm rápido olhar á lista dos nhum modo, adiar a sattsfacção de sua fome, 

passageiros do "Rei da Italia", para ter a c a premente necessidade de uma cura, ás 

explicação do enigma. A ralé, a pobre carne, tardas commodidades da defesa e da cari- 

de attribulações e soffrimentos, estava já dade official, embaraçadas na applicação 

SUT. AMERICA 
!ur -•■jÓ-. .P* A. Vida 

tia A-xnrrica do Sul 
São Paulo, 25 d» Fevereiro de 

1922. 
Illmos, srs. dlrectore» da Com- 

pauhla "SUL AMERICA". 
Rio de Janeiro 

Prezado» er». 
A presente é para agradecer 

a w. es. todas as attençõe» que 
me foram préetadas durante o 
preparo do» papeis para o rece- 
bimento da quantia relativa ao 
seguro pela apólice 23.770 dei- 
xada na "SUL AMERICA" pelo 
meu pranteado espoeo Joslno de 
Oliveira Gnimarííe», falleoido 
prematuramente em conseqüên- 
cia de desastre de automóvel. 

Desejo ainda salientar aqui a 
presteza e a facilidade por w. 
ss. a mim dispensadas neete pa- 
gamento, o que, por st sõ, já re- 
commenda essa Companhia, con- 
firmando, aselm, nesrt» parti- 
cular, o que J4 era do meu co- 
nhecimento. 

Autorlaando-oa a fazerem da 
presente o u»o que entenderem 
de conveniência, aproveito o em- 
sejo para reiterar o« meu» agra- 
decimento» subacrevendo-me, com 
elevado apreço, de w. »». 

(a ) ALICE MENDES GUIMA- 
RÃES. 

marcada sobre aquella lista, com um indica- 

tivo que não pôde accorrer aos lábios ou á 

mente de todos nós, senão acompanhado de 

um sentimento de piedade e de horror. Jun- 

to a cada um daquelles nomes — todos bel- 

los e sonoros nomes italianos — comprehen- 

didos os das oito ineflizes criaturas que não 

poderão offerecer em holocausto á terra ro- 

xa senão a flor da própria meninice, estava 

escripto: "Colono". Aquella indicação usa- 

da nas relações dos que se aventuram para 

além do oceano, tinha sido por uma longa 

série de annos posta no Índice da nossa lln- 

pratica da sua acção, pela dlfflcil interpre- 

tação de uma circular e de um regulamento. 

E esperamos antes de fazer chegar directa- 

mente, com todos os meios de que dispomos, 

a voz dos trahidores e das victimas ao ouvi- 

do daquelles que, na Italia, não podem ficar 

mudos e indifferentes diante de um tão ver- 

gonhoso e torpe mercado." E eu, traductor 

publico, declaro que nada mais se continha 

e dou fé. Em testemunho da verdade, o tra- 

ductor publico juramentado — (a) Spencer 

Vampré". 

O artigo publicado pela "Fanfulla" sáe 

Fundo» d» g*r»ntl*, da "Sul 
America", mal» de 53 mil con- 
to» da réis. 

Pagamento» feito» pela "8ul 
America", a segurado» e »eu« 
herdeiro», mai» do 80 mil conto» 
de ré4». 

Peçam Informaçõe» sobre a» 
novo» apoüce» com preataçõea 
reduzidas, dividendo» em dinhei- 
ro, garantia» eapeclae# para o 
caso de Invalldez; cláusula de 
Incapacidade com renda annual 
e com Indemnlsação dupla â 
succursal da "Sul America" em 
S. Paulo — Rua de S. Bento, 
85, sobrado. Calza, 107. 

gna, escripta e falada antes do que por um sem nenhum commentario, sendo nosso ape- 

sentimento de pudor nacional, pelo triumpho nas o grypho de algumas palavras, afim de 

da mais santa revolta humana. E* este, 

no espaço de apenas dois mezes, o quarto 

carregamento de carne italiana que os se- 

nhores do Commissariado Geral de Emigra- 

ção enviam A' TORTURA E AO AÇOU- 

GUE das fazendas. Asseguram-nos que será 

o leitor poder melhor apreciar a maneira por 

que somos tratados pelo referido matutino. 

S. Paulo, 4 de Março de 1922. 

Sociedade Rural Brasileira. 

ACCEiTA V. S. UM CONSELHO 

BOM E SINCERO? 

I 
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O ODOL é, sem contes- 

tação, o dentifricio mais 

diffundido no mundo I 

A. A. DAS « LASSES LABORIOSAS 
As.emtolén geral 

D» ordem du sr. pr&sidénte 
convido a todos os srs. membros 
do conselho deliberativo a com- 
parecerem domingo, 5 do oorren- 
te. ke 13 horas, na séde social, 
afim de se proceder a eleição 
para a nova dlrectorla que tem 
de dirigir esta aasociaç&o no 
corrente anno. „ . .... 

B, Paulo, 1 d» Março de 1912. 

O ultimo artigo de Deleuze, sob o seu co- 

nhecido pseudonymo de "Justus", é, na fôrma 

habitual, um odioso tecido de intrigas e impu- 

taçoes calumniosas. 

Depois de insistir sobre a falsa autoria, at- 

tribuida ao senador Adolpho Gordo, dos vários 

artigos da nossa louvabilissima empreitada de 

saneamento moral, insinua perversamente que o 

outro autor occulto é o eminente dr. Washington 

Luis, illustre presidente do Estado. Bem sabe, 

entretanto, o cynico trapaceiro que o distineto 

parlamentar paulista e o egregio presidente de 

S. Paulo não têm coisa alguma com a luta em 

que nos envolvemos, quer pa inspiração, quer no 

custeio da campanha. 

E' natural todo esse odio que o famigerado 

"escroc" vota ao preclaro estadista, porque na- 

quella fibra inteiriça de administrador encontrou 

elle o maior obstáculo aos seus planos de felonia 

e de assalto ao Thesouro paulista. E é também 

explicável que um dos alvos predilectos de suas 

diffamaçÕes seja o honrado parlamentar, uma 

vez que foi o dr. Adolpho Gordo o primeiro que 

segurou pela golla o bandido estrangeiro e o 

apontou ,á execração geral, mostrando aqui e na 

França todas as urdiduras que elle vinha tecendo 

para lesar as varias categorias de credores da 

Araraquara. 

Nunca, nas linhas dos nossos múltiplos arti- 

gos, houve uma só palavra ou um só argumento 

que fosse directa ou indirectamente inspirado por 

qualquer dos detentores das varias parcellas do 

poder publico de S. Paulo; e nunca o Thesouro 

despendeu com a nossa campanha a menor som- 

ma, mesmo porque todos que aqui vivem e aqui 

labutam conhecem de sobra a irreductivel hones- 

tidade da actual administração publica, na defe- 

sa e na guarda dos dinheiros do Estado. 

E' precisamente essa rectilinea norma de 

conducta a origem próxima de todas as campa- 

nhas diffamatorias íjue Deleuze vem armando e 

custeando contra os nossos mais eminentes polí- 

ticos, porquanto em todas as suas investidas ou 

tentativas de accôrdo elle encontra pela frente a 

figura austera de um administrador inaccessivel, 

que absolutamente não poderá jámais entrar em 

entendimentos com bandoleiros de tal naipe. 

Nos libellos que formulámos sobre o caso 

da "Northern,Vapontámos factos, positivámos 

circumstancias, desenvolvemos argumentos que 

até hoje Deleuze não poude destruir com provas, 

nem contestar com seriedade. Se algum prêmio 

buscássemos, além da segurança de estarmos na 

defesa sagrada de interesses elevados da lavou- 

ra paulista, elle teria sido alcançado agora, com 

a sentença da justiça franceza, a qual constitue 

a mais completa consagração de tudo quanto aqui 

addfizimos no decorrer dos nossos artigos. 

Chegou-nos effectivamentc ás mãos, hon- 

tem, o inteiro teor da sentença proferida pela 13.a 

Camara Correccional do Jribunal do Sena, con- 

Deleuze á pena de cinco an- 

nos de prisão e multa de vinte mil francos, além 

da obrigação de indemnisar os damnos causados 

conforme forem regularmente fixados. 

E' uma peça memorável. E' documento de 

magna importância. Os fundamentos de decidir 

são largamente expostos. Teremos opportunida- 

de, dentro em breve, após a traducção em fôrma 

legal daquella sentença, de trazel-a na integra 

ao conhecimento do publico, para que todos veri- 

fiquem a segurança das affirmaçeõs que fizemos 

pela imprensa, pois todas ellas foram dadas como 

provadas pela justiça franceza. 

Começa a sentença declarando que o accusa- 

do Deleuze, apesar de regularmente citado, foi 

revel e que a sua defesa, produzida na precatória 

vinda ao Brasil, não tinha nenhuma cfficacia 

jurídica, por estar em manifesto desaccôrdo com 

o allegado e apurado nos autos. 

Assignala, logo a seguir, que ficou cabal- 

mente constatado, quer pela correspondência 

apprehendida no escriptorio de Deleuze em Pariz, 

quer pelas investigações judiciaes feitas em do- 

cumentos de toda authenticidade, que elle orga- 

nisou fraudulentamente a famigerada empresa 

"S. Paulo Northern Railroad Company", que 

nada mais é do que uma simples fachada ou um 

paravento (são expressões textuaes da sentença) 

para encobrir ou occultar a somma de artifícios 

e de manobras por elle desenvolvidas para obter 

a adjudicação da estrada em seu exclusivo pro- 

veito. 1 

Consagra ainda que o Banco fundado por 

Deleuze em Bariz, sob forma americana, com a 

denominação de "Banque Française des Etats 

Unis et de TAmerique du Sud", tendo sua séde 
fantastica em Wcllmington e uma succursal em 

Pariz, á rua Damremont, não passava de uma 

etapa, talvez a primeira ou inicial, da múltipla 
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brar o golpe decisivo nas economias francezas ap- 

plicadas em debentures da Araraquara, 

Affirma que Deleuze, com uma inconscien- 

cia rara, ousou imprimir, em um boletim que dis- 

tribuiu em Dezembro de 1914, e, portanto, depoíé 

da declaração de estado de guerra com a Alle- 

manha, a noticia de que o seu "comitê" conse- 

guira collocar-se em contacto directo cora os ban-; 

queiros allemães e o seu representante em São 

Paulo, o que significava, nada mais nada menos, 

uma solenne confissão de franco entendimento 

com o inimigo em plena vigência das hostilidades. 

Dá também como inteiramente provado o 

facto de haver Deleuze se servido de Fritz We- 

ber, modesto empregado sem cotação alguma, 

para todas as artimanhas de seu plano, fazendú 

que o mesmo aqui surgisse como directo e único 

procurador dos banqueiros allemães. 

Ficou provado igualmente que Deleuze viera 

ao Brasil primitivamente como mero represen- 

tante de L, Behrens & Sohne e mediante uma 

commissao fixada em documento em que, con- 

juntamente com Littmann, estabelecera as bases 

de sua mediação no negocio; mas, em aqui che- 

gando, transformou em operação própria aquil- 

lo que viera executar na qualidade de mandatario 

dos "trustees" ou representantes dos debentu- 

ristas. 

Verificou ainda a justiça franceza que todo^ 

os directores ou accionistas dessa nau pirata que 

se chama a "Northern" não passavam de sinj' 

pies figuras decorativas, muitos ignorando o j/a- 

pel que Deleuze lhes attribuia e alguns chega/udo, 

a não saber sequer que seus nomes estavan/ en- 

tre os membros do conselho de admini st; ração; 

daquella "société de pure façade", como a sen- 

tença denomina a terrível empresa a^ierícana 

forjada pelo trampolineiro na Americ^ do I)íor-. 

te e com a qual chegou a ameaçar-noy., de inter- 

venções diplomáticas! i 

Narra ainda, num dos seus "cot/si$eráada", 

a posição original attribuida ao suisso Cristini, 

director em Pariz do Banco fantastiqo e também 

director da "Northern", p qual, pref>o, confessou 

todas as manobras fraudulentas doí seu socio de 

crime e narrou todas as instrucçpes reservadas 

que recebera de Deleuze para communicar-se 

com os banqueiros allemães, emquanto aquelle 

estava no Brasil, de modo a nãp despertar a at- 

tenção, servindo-se de uma linguagem convencio- 

nal e correspondência cifrada, resultante de pré- 

vio accôrdo estabelecido com Littmann. 

Depois de longas e judiciosas considerações, 

a sentença conclue affirmandó achar-se ampla- 

mente demonstrado que ó inculpado Deleuze abu- 

sou da confiança dos portadores de obrigações 

que lhe conferirant poderes de representação, 

mercê dos artifícios e das apparencias enganosas 

que Deleuze se attribuia, conseguindo assim o 

sacrifício integraPdos direitos e interesses do? 

seus representados em proveito exclusivaments 

dellé, porque a "Northern" não passa de um no- 

me para occultar a figura do delinqüente. 

Como vêem os leitores, os factos capitães da 

nossa exposição foram dados inteiramente como 

provados por uma decisão da justiça franceza, ba- 

seada em deumentos e provas de irrefragavel au- 

thenticidade. E são essas as "tolices de Epami- 

nondas" que tanto preoccuparam o farçante e 

foram acoimadas de puras fantasias e invencio- 

nices nossas. 

JOSB- Eupoxio DE^MArros. íâJcatruas que.íjn}». em .Ykíâx fiara xb 

A vinda de Deleuze ao Brasil; as circumstan- 

cias em que aqui chegou; a constituição da "Nor- 

thern" na America do Norte; a designação de 

seus administradores, puramente imaginários; a 

attitude de Fritz .Weber, o "valet de chambre" 

transformado em representante dos abastados 

banqueiros allemães; o empréstimo levantado no 

Banco do Commercio e Industria, como conse- 

qüência de ura contrato anterior entabolado coní 

a "Banque Suisse Leu $ Compagnie"; a ausên- 

cia absoluta de capitães americanos invertidos na 

empresa engendrada por Deleuze; o desconheci- 

mento da "Northern" nos meios financeiros, 

quer americanos, quer francezes; o engano era 

que manteve os portadores de obrigações na 

França; o artificio que preparára contra os ban- 

queiros allemães; a apropriação criminosa de to- 

das as rendas da estrada em proveito proprio e 

exclusivo; a falta de qualquer noticia ou com- 

municação official a respeito da administração: 

da Estrada; a inexistência de interessados, a não 

ser Deleuze, na vida e na gestão dessa empresa; 

o proposito deliberado e mantido de não pagar 

a quaesquer credores da Araraquara, quer os 

francezes, quer os nacionaes — são factos que a 

sentença dá como sobejamente demonstrados, 

como vae o publico verificar com a publicação 

que faremos opportunamente. 

E, a esse proposito, parece confirmar-se tant-ji 

■ b^ín^ í^íicia Ja chsp^^Êlo^mesí^Q ^ 
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que nos trouxe a certidão authentica da sentença, 

dos documentos necessários para a extradicção 

do perigoso delinqüente. Mas ao mesmo tempo 

chega ao nosso conhecimento um facto que não 

deixa de causar-nos um justo espanto: Deleuze 

requcreu — e até, segundo nos informam, já ob- 

teve — a carta dc naturalisação de cidadão bra- 

sileiro ! 

Custa-nos a crer que o governo federal, tão 

Cauteloso como se ha mostrado ultimamente na 

expedição dos títulos attributivos da qualidade 

de brasileiros, tenha facilitado a sua concessão 

a um estrangeiro perigoso como Deleuze, proces- 

sado e condemnado pela justiça de seu paiz como 

estcllionatariol 

Não produziram nem podem produzir o mí- 

nimo effeito no espirito publico as infamias que 

o trapaceiro inventou no artigo de domingo ul- 

timo, quando, attribuindo a nossa campanha a 

um imaginário syndicato, affirmou que este já 

declarára dispor de mil contos de réis para suas 

manobras no Supremo Tribunal, accrescentando 

que o cyndicato se vangloria de que inutilisará 

os pareceres dos nosso„ maiores civilisías e cons- 

titucionalistas, comprando o primo de tal minis- 

tro, o cunhado de tal outro e a "amante'' 

deste!... 

Engana-se o salafrario francei. N3o haverá 

filho deste paiz com a audaciosa coragem de se- 

melhantes affirmativas. Elias são, ao contrario, 

monopolio exclusivo de degenerados da sua for- 

ça, que, aqui aportando para explorar a nossa 

generosidade, a nossa padencia e, quiçá, a nossa 

fraqueza, em manifestações de um sentimentalis- 

mo doentio, não têm raizes nesta terra, nem fa- 

mília, lar ou tradições a respeitar, de modo a po- 

der lançar sobre a cuspide de nossa magistratura 

suspeitas e apodos daquella ordem. 

Só Deleuze, typo sem par na "escroquerie" 

internacional, sem patria, sem honra, sem brio, 

sem decoro, não tendo o menor respeito pelo no- 

me e pela reputação dc sua própria terra e por 

vsso não acatando as instituições alheias, será ca- 

pV^iz de dizer e propalar arguições daquelle qui- 

lata, attribuindo-as, deslavadamente, a quem de 

moejo algum se bitola por sua craveira. 

Assevera o incorrigivel "escroc* que, tâo 

conscios estamos do provimento do recurso ex- 

traordíiiario, que já annundámos uma nova des- 

apropriação, que evidentemente só se faria uma 

vez julgada nulla a que se acha "sub judicen. - 

acção rescisória movida á Northern pelo British 

Bank: os dois accordams explicam que, ainda que 

a venda fosse nulla, seria impossível decretar se- 

melhante nullidade somente em beneficio de alguns 

interessados e em detrimento dos outros. Só a nul- 

lidade geral da venda, perante todos os interessa- 

dos, é que poderia ser decretada. 

Mas essa decretação, o syndicato não a pede, 

porque não permittiria a realisação da negociata, 

que tenta levar a cabo nos autos do recurso e da 

acção rescisória, por meio da desapropriação. 

E' pouco provável, porém, que a negociata 

possa finalmente, se ultimar, visto como a acção 

em que o conselheiro pede a decretação da nulli- 

dade parcial da venda, já suscitou uma verdadeira 

indignação nos magistrados federaes que tiveram 

occasião de pronunciar-se a seu respeito. 

E' que portadores das outras debentures, jun- 

tando-se como assistentes á S. Paulo Northern, de- 

monstraram nos autos que o objeclivo da acção era 

espolial-os da forma seguinte: vencedora a acção, 

a hypotheca seria reste belecida, — não em favor 

de todos os debenturistas, — mas unicamente, em 

favor das debentures de que o conselheiro Prado é 

opcionista. O conselheiro executaria logo a hypo- 

theca, assim parcialmente reinscripta, e a estrada 

seria vendida em leilão para seu beneficio exclusi- 

vo : o produclo da venda seria rateado entre as... 

22.000 debentures de que clle e o syndicato são op- 

cionistas, com a conseqüente eliminação dos porta- 

dores europeus das outras 38.000 debentures, as- 

sim como dos credores chirographarios, todos bra- 

sileiros, e dos accionistas da Northern. O conselhei- 

ro teria por meio desta acção transferido para seu 

patrimônio, e para o do syndicato europeu, com que 

está associado, o que pertence aos outros debentu- 

ristas, realisando descarte um lucro liquido e ille- 

gitimo de mais ou menos 13.000 contos. 

Senão vejamos. O valor nominal das debentu- 

res é de 504 francos ou 20 libras esterlinas, -— se- 

ja 440.00C libras para as 22.000 debentures, — se- 

ja, ao cambio actual, 1S.000 contos. 

E' claro que, em leilão, o preço da estrada não 

alcançaria a importância deste credito privilegiado, 

que o syndicato da desapropriação teria sobre a es- 

trada, caso o pedido da acção do conselheiro Prado 

fosse julgada procedente. ^ 

Como, pois, realisar este credito até o ultimo 

ccitn? 
Nunca-, alimentámos o menor receio dc re- | 

sultado juçlicial que aguarda o recurso extraor- * ^'ra P^€^so arranjar um comprador que pa- 

dinario interposto pela "Northern". Era preciso •^ar*a 15.000 contos pela estrada, 

descrer da segurança « do ampare dos nossos ^ quem poderia ser este comprador, senão o 

tribunaes, para suppor um instante sequer que ^stador O Estado-Providencia das negociatas ad- 

Dcleuze, hoje sufíicientemente conhecido aqui e mbjAtrativas do conhecido grupo?. 

no Rio, pudesse, com a fachada de sua empresa 

pirata, obter a annullação do processo regular- 

mente formado e no qual se decretou a desapro- 

priação da Araraquara. 

Dissemos apenas e repetimos que, quando 

mesmo essa hypothcse absurda pudesse occorrer 

— o que, entretanto, está muito longe de todas 

as possibilidades —, a lavoura paulista jámais 

deverá recear o domínio de Deleuze sobre a es- 

trada, porquanto nada impediria que o govertio, 

no exercido de ura poder que ninguém lhe pôde 

arrebatar, determinasse novamente a desapro- 

priação. E isto está muito longe da affirmativa 

que Deleuze nos attribue. 

EPAMTNONDAS. 

meira instanda, para que o juiz da 2.* vara fede- 

ral do Rio julgue a questão de meritis (tendo o Su- 

premo Tribunal dedarado a justiça federal compe- 

tente nos embargos dveis 3.41 S). 

Conforme a este contrato, o conselheiro tem a 

opçãc de adquirir a propriedade das 22.000 deben- 

tures de 20 libras (ou 680 mil réis), mediante a en- 

trega de 22.000 obrigações de 250 francos (ou 162 

mil réis) com juros de 5 #i*, de uma nova sode- 

dade por elle a constituir. 

Caso ganhasse a acção que move á S. Paulo 

Northern, obteria, pois, as 22.000 debentures (que 

lhe dariam direito a receber 15.000 contos em di- 

nheiro) mediante a entrega dc papel no valor no- 

minal de 3.560 contos. 

Dando a este papel do conselheiro ò seu valor 

nominal, o lucro que o syndicato realisaria com a 

desapropriação, (caso o Supremo Tribunal a man- 

tivesse, e julgasse procedente a acção do conselhei- 

ro) seria, pois, de 11.440 contos. 

Realmente, porém, não se pode dar a este pa- 

pel um valor real de mais da metade do seu valor 

nominal. Trata-se de títulos com juro theorico de 

5 mas cujo juro effectivo não excederia de 3 'I*. 

depois de deduzidos os impostos francezes e brasi- 

leiros, de forma que uma cotação de 50 'J9 para taes 

títulos já seria bastante elevada. 

Na base de tal cotação, o valor effectivo dos 

títulos, (mediante cuja entrega o syndicato Prado- 

Behrens-Gordo obteria as 22.000 debentures que 

lhe dariam direito a receber do Thesouro do Esta- 

do os 15.000 contos), não excederia de 1.780 con- 

tos. O lucro effectivo seria, pois, de 13.220 contos. 

Nestas condições é fácil comprehender porque 

o syndicato acredita ser proveitoso gastar centenas 

de contos nesta imbecil campanha Je Epaminondas, 

cuja autoria e custeio, attribue falsamente ao 

presente governo do Estado, — para ganhar inde- 

vidamente mais de 13.000 contos. 

Pensamos não errar, dizendo, que nunca se 

tentou no Brasil, negociata administrativa de pro- 

porções semelhantes ás desta desapropriação por 

utilidade privada. 

Não honra, porém, a respeitável corporação 

dos embusteiros. Fica constantemente pegado. .^. 

AS ULTIMAS TOLICES DE EPAMINONDAS 

L nta chamada de soccorro — No seu ultimo 

artigo o sr. Epaminondas Gordo, afogando-se, fez 

um desesperado esforço para chamar ao seu soc- 

Vm insulto ao Supremo Tribunal — Depois 

de ter annunciado que ia subornar os ministros so- 

ciaveis do Supremo Tribunal, o sr. Epaminondas 

Gordo passa agora a insultar todos os membros da 

nossa corte suprema. 

A Northern perdeu, ha mezes, o recurso ex- 

traordinário, em que era recorrente e A. Borsig, 

de Berlim, recorrido, devido a um erro de technica, 

commettido ha muitos annos por seu então advo- 

gado. Tratava-se de uma reclamação reivindicato- 

ria de algumas locomotivas contra a massa da Cia. 

Araraquara, reclamação esta iniciada depois de ven- 

didos os bens dessa massa. O accordam recorrido 

que deu provimento á reclamação era nullo, por ter 

deixado de applicar os arts. 138 e 142 da lei das 

fallencias, O primeiro destes artigos só permitte as 

reivindicações dos bens ainda em poder do fallido, 

e o art. 142 prohibe as reivindicações depois da ven- 

da da massa. O recorrido e o accordam recorrido 

invocaram o art. 138, — erradamente, — visto co- 

mo tal artigo não permitte as reivindicações dos 

bens que não estão mais nas mãos do fallido. O en- 

tão advogado da Northern commetteu porém o erro 

de technica, de basear o recurso unicamente nos 

arts. 139 e 142. Conforme a jurisprudência actual 

do Supremo, quando um recorrente sustenta que 

um preceito legal não foi applicado, e que se veri- 

fica que a decisão recorrida pretendeu applicar ou- 

tro, o caso não é de recurso. Tivesse o advogado 

da Northern se lembrado de invocar a não áppli- 

cação dos tres arts, 138, 139 e 142, o recurso teria 

com certeza sido provido. Basta ler o accordam. 

O sr. Epaminondas Gordo, que parece enten- 

der tanto de jurisprudência do Supremo, como eu 

da estratégia da batalha das Thermopylas, attribue 

porém, a victoria de Borsig nesse recurso, á sua 

campanha de tolas diffamações. 

Disse que o Supremo não se importou com o 

aspecto jurídico da questão, para só dar importân- 

cia ás ridículas invencionices que foram publicadas 

contra a Northern, antes do julgamento, na secção 

livre dos jomaes. 

Os illustres ministros do Supremo Tribunal 

saberão, com certeza, apreciar este insulto de pa- 

trono do syndicato da desapropriação. 

Quanto aos que conhecem, entretanto, a juris- 

IXnsníOR DK ••!*!? FSTAOO 
ATlsa.mo« á nossa fre^oe*.: a 

QtK delsou Js SftT DOS30 viajar,. 
t« t. «r. Júlio Hadje. da sus 11- 
T» Toatade, » em boa habmo- «ta • a quem eus wleee.ooe os 
•arrlçoa preetadoe ft nossa casa. 

fl. Paulo, 2 de Março de 192Ü 
I>1B AUDE & IRMÃO. 

A*» PRAÇAS DO INTKRJOn 
Declaramos para os devidoa 

fina âa r raças do Intertor cyrn 
•a qnaes temos traoencQdes 
ecmmerclaea, que deixou de aer 
nosso representante o sr. Alfre- 
do MokarseL 

B. Paulo, 3 de Março de 19 . 
SALOMÃO EfLXAS & IRMÃO 

COMÃROA 

corro o eminente advogado que patrocina a causa ' Pru^eric^a Supremo I ribunal, é que não podem 

DE MOGY.MlRTü 
AVISO 

Pallencla de Auacoeto Gcwehz 
Acham-ee em cartorlo a reia- 

çlto doa oredoree e os docur n- 
toa da referida íallancla, qua 
podem ser examinados pelos in- 
toresaadoe, pelo prazo .1» cinco 
dias. a contar da puollcaçio 
deertç. 

Durante eaae prazo, os credi- 
to« incluídos naquella relaçào 
poderão ser tm:piig:nnc.a» Q, U £LQ ■* 
te A aua legitimidade, Impor- 
tância ou classificação. 

A tmípugnação deverá ser di- 
rigida ao m. juiz do direltc da 
comarca por melo de requeri- 
me-mto Instruído com documaa- 
to». Justificações ou outras pro- 
vas. 

Mogy-Mlrlm, 3 de Março d» 
1922. 

O eworlvfto, JOAQUIM 
BRITO SOBRINHO. DBJ 

A» PRAÇA 
Declaro a e a e ás demf s 

praças com as quaes mantenJlc• 
ralaçdes commerclaes, que nesta 
data deixou de ser meu repre- 
sentante viajante o sr. Joaquim 
Ferreira Botelho ou Joaquim Bo- 
telho, não me responsa-blllsaav 
eu por quaesquer transacçõea 
que o mesmo senhor realise era 
meu nome, desta data em diante. 

Para os devidos effcitos, faço 
a prerente deolaraçáo. 

Bauru', 2 de Março de ISJS. 
JOSE' S. MJUÍTHA' " 

CURSO DE PIANO E MUSICA 
DO 

PROF. FELIX OTERO 
(Fundado em 1S01) 

ás aulaa funcclonam na Casa 
Bevilacqua, á rua Direita, 17 
(Palacete Lara), onde serão 
dadas todas as informações. 

A' PRAÇA 
J. Ribeiro Bran-o & Comp., 

proprietários da Pharmacia s 
Drogaria "Ipiranga", participam 
que. o «r. Harolflo Leite deixou 
o cargo de viajante da «ua 
casa, substltulndo-o o sr, Fran- 
cisco Loureiro de Carvalho. ' ' 

S. Paulo, 2 de Março de 19ÍS.. 
J. RIBEIRO BRANCO & COMP. 

ESCRIPTOHIU UB ADVOCACIA 
— DOS — 

Drs, Pümo Barrdo 
— B — 

ÂÉmo Menteça 

Praça Antonio Prado 
(fúJfícln» da •LisíU", íoj») 
IKLEPHOMfls 42UK ("K.NTKAii 

"Diário Cfficiaf 

Federal 

Arranjou-se, pois, a desapropriação com o sr. 

CÂNDIDO MOTTA, de quem O Estado de S. 

Paulo, em celebre editorial dc 7 de Maio de 1920, f 

disse, referindo-se ao quatriennio em que foi se-' 

do Estado no recurso extraordinário em que se ven- 

tfla a validade !a desapropriação (1.5S5). 

Muito de industria, e esforçadamente, tentou 

criar intrigas para fazerem o illustre causídico e o 

director da Northern precipitarem-se um sobre o 

outro e se devorarem. • • i : 

Disse que o eminente advogado do Estado 

A ADVOCACIA ADMTNTSTKATTVA ■ AH RUTfroqAS ENCAM- 
PAÇÕES DA A PAULO NORTHERN, DA CTTT OP 
SANTOS, DO BANCO HTPOTHBCARIO, DA SANTOS A 
JUgUlA' B DA SOROCABANA- 

0 syndicato Prado-Bárens-Goráo 

e a negociata da desapropriação 

da S. Paulo Nortiiem 

Vamos, hoje, desvendar os lucros que a advo- 

cacia administrativa do syndicato PRADO-BEH- 

RENS-GORDO está tratando de realisar por meio 

da desapropriação da S. Paulo Northern. (Recur- 

so extraordinário 1.555 e acção ordinária, Cons*. 

Prado ver sus Northern). 

Na acção rescisória que move á S. Paulo Nor- 

thern, o CONSELHEIRO PRADO provou ser 

portador de 22.000 debentures da antiga Cia. Ara- 

raquara, sobre as quaes obteve uma opção devido 

ao apoio da sociedade anonyma franceza "Asso- 

ciation Nationale des porteurs de valeurs mobiliè- 

res", (seus associados neste negocio como o foram 

no regocio do convênio franco-brasileiro do café). 

Na acção, o conselheiro pede a decretação da 

nulüdade da venda da estrada e do cancellamento 

da hypotheca, em relação, não ás 60.000 deben- 

tures emittidas, mas somente, ás 22.000 debentures 

de que é opcionista. 

Caso a venda fosse, realmente, nulla, a melhor 

forma de obter a decretação judicial de tal nulli- 

dade. seria pedil-a em relação a todos os interessa- 

dos, O Tribunal de S. Paulo já o declarou em dois 

accordams unanimes que negaram provimento á 

cretario da Agricultura (1916-1920): 

"Como pode haver por ahi, quem pense que 

s. ex*. gastou a vida inteira para juntar um MÍNI- 

MO PROVADO DE QUINHENTOS CONTOS, 

devemos declarar que não, que esse dinheiro foi 

guardado em menos de seis, em menos de cinco 

annos W 

Decretada a desapropriação, ò processo judi- 

cial segura seus tramites legaes. Contra o parecer 

de todos os nossos maiores jurisconsultos, foi de- 

clarada valida pelo Tribunal de S. Paulo, tendo o 

conselheiro RUY BARBOSA recorrido desta de- 

cisão, por parte da Northern, perante o Supremo 

Tribunal. • 

Dentro em breve, e mais ou menos ao mesmo 

tempo, o Supremo Tribunal julgará este recurso 

e se pronunciará afinal sobre o mérito da acção 

movida pelo conselheiro Prado á S. Paulo Nor- 

thern. 

Caso a S. Paulo Northern perdesse esses dois 

pleitos, contra o syndicato, — o que se nos afigu- 

ra impossivel — dado o altíssimo critério da nossa 

côrte suprema, — vejamos qual seria o lucro exa- 

cto que o tal syndicato PRADO-BEHRENS-GOR- 

DO realisaria á custa do Thesouro do Estado. 

Julgada procedente a acção do conselL iro, a 

hypotheca das antigas debentures da Cia. Arara- 

quara seria restabelecida, unicamente em beneficio 

dos 22.000 títulos sobre os quaes o conselheiro tem 

uma opção. Deste restabelecimento resultaria para 

elle e o seu syndicato um credito hypothecario e 

privilegiado de 15.000 contos sobre o preço da es- 

trada desapropriada, nos termos do art. 762 para- 

grapho V do Codigo Civil. 

O syndicato Prado receberia, pois, 15.000 con- 

tos, sobre os 15.600 arbitrados no processo da des- 

apropriação, eliminando-se assim os portadores eu- 

ropeus das outras debentures, todos os credores 

chirographarios brasileiros e os accionistas da Nor- 

thern. 

mantinha boas relações com o director da Northern, 

e accusou o director da Northern de apregoar as 

taes boas relações, como constituindo um elemento 

precioso para o provimento do recurso. 

Não era provável que, pelo menos, uma das 

duas personagens assim visadas, entraria logo na 

polemica, negaria os factos que se lhes attribuem, 

e... desancaria a outra? 

Infelizmente, para os amadores deste genero 

de esporte, a intriga do sr. Epaminondas Gordo 

não surtiu o resultado almejado. As duas persona- 

gens sorriram indulgentemente, perante tão ingê- 

nua esperteza. Não publicaram nada. E o "macaco 

velho" ficou sosinho como dantes na platéa, a tra- 

tar de explicar como é que elle mudara de consti- 

tuinte, e sustenta, no recurso 1.555, exactamente o 

contrai Io do que sustentou no recurso n. 1,248. 

encontrar a menor analogia entre o actual recurro 

(1.555) e o recurso interposto contra lAiáng 

(1.096). 

E' claro que o erro de technica que, cornmet- 

tido ha 5 annos, causou a perda do recurso Borsig, 

não foi repetido no actual recurso. 

Este recurso foi interposto pelo conselheiro RUY 

BARBOSA, o maior jurista destes, e, provavel- 

mente, de todos os tempos. O Mestre não costuma 

commetter erros de technica... E' conhecida a sua 

opinião de nunca ter defendido uma causa mais li- 

quida e mais justa. 

Nesta causa, entre de um lado o DIREITO, 

em que se apoia a Northern, e do outro o SUBOR- 

NO, única arma do syndicato da desapropriação, 

não serão as baboseiras de Epaminondas que farão 

o Supremo hesitar. 

Para asslgnaturaa, vénd» 
avulsa e publicações nessa jofi 
nal, dlrfjam-se & agencia ear 
clusiva em Sâo Paulo: 

A EULEUTICY 
rua JoSo Brlccola, 12 (sobj 
Tel. Cem 370. caixa postal. 53a 
onde tampem es encontram 
venda os regulamentos sobre 
as lei: „9 í N Q ü I LIN ATO. 

FISCALIS AÇÃ O DB 
BANCOS, IMPOSTO DB 2 0|0 
SOBRE JOGOS. SORTEIO MI- 
LITAR, IMPOSTO SOBRE A 
RENDA. IMPOSTO DB V1A- 
ÇÃO B IMPOSTO DB CONSU- 
MO. Tabellas de cambio, ada- 
ptadas para uso de Bancos, 
repartições publicas e casas 
commerclaes, com taxas desde 
6 d. a 9 d. em fracções de 32 
ávos. Acceíta e atteade prom- 
ptameme encommendas de 
tiualquer lei ou decreto íedF- 
ral. 
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AVISO 

Vejamos agora, quanto elle teria de pagar pa- 

ra tornar-se proprietário das 22.000 debentures de 

que é opcionista e, mediante cuja entrega, recebe- 

ria os 15.000 contos. 

Basta ler as cláusulas do contrato de opção 

que se acha as fls. 140 dos autos da acção que mo- 

ve d Northern e que vão baixar novamente á jjri- 

Oufra chamada de soccorro — Depois desta 

manobra para atirar o eminente patrono do Esta- 

do contra a Northern, o sr. Epaminondas Gordo 

tentou também excitar o eminente ministro POLY- 

CARPO DE AZEVEDO a entrar na polemica. 

Affirmou que antes do julgamento da appellação 

em' S. Paulo, o director da Northern declarára no 

escriptorio do advogado da companhia em S. Pau- 

lo, que já conhecia o relatório do illustre relator do 

feito. Esta invencionice foi, evidentemente, publi- 

cada pelo sr. Gordo para reforçar a sua inhabil in- 

triga a respeito do rdatorío do recurso (já desmo- 

ralisado pela publicação da certidão que prova não 

terem ainda ido ao relator os autos do recurso de 

que o sr. Gordo affirma que o director da Northern 

já conhece o relatório! 11) 

Publicando esta nova peta, o sr. Epaminondas 

Gordo esqueceu, porém, que depois de desapropria- 

da a estrada, o director da Northern não teve mais 

opportunidade de ir a S. Paulo. Não podia, pois, 

ser encontrado no referido escriptorio. Esqueceu, 

também o sr. Epaminondas Gordo de dizer OS NO- 

MES DAS PESSOAS perante quem as declara- 

ções foram feitas. 

Já esquecera, outfosim, de responder ao repto 

da Northern convidando-o, ha dias, a publicar OS 

NOMES do deputado e do advogado que teriam 

recentemente conversado a respeito do inexistente 

relatório do recurso... 

O sr. Epaminondas Gordo é um grande men- 

tirosos 

O sr. Gordo nega a paternidade 'de suas obras 

• No seu ultimo artigo, o sr. Epaminondas Gordo 

continuou a se defender de ser o autor dos seus 

proprios artigos. 

Insistiu numa das xnhabeis manobras com que 

tratou de esconder sua pista, alludindo ao jornalis- 

ta cujo nome está usando, como de um nariz de 

cera. O tal jornalista divide com o Bernardino, 

(que assignou os termos de responsabilidade) a 

duvidosa honra de ser o testa de ferro do sr. Gordo 

nesta campanha. Pertencem ambos ao mesmo ves- 

pertino. O Bernardino assume a responsabilidade 

legal das tolices publicadas pelo sr. Gordo e o jor- 

nalista a responsabilidade moral. Este, conforme 

fora combinado, vive a repetir que escreve os arti- 

gos de ordem e debaixo da supervisão do sr. Was- 

hington, e por conta do Thesouro... e o Bernar- 

dino offerece-se para declaral-o por escripto. 

Encurralado por nossos recentes artigos, o sr. 

Epaminondas Gordo já chegou, porém, a confes- 

sar nas suas ultimas publicações que não era dos 

cofres do Thesouro que sahiram os 400 contos e bi- 

cos, que a campanha de Epaminondas, até hoje 

custára, no Estado e nos jomaes do Rio. 

Ora, se não são os banqueiros do syndicato da 

desapropriação (isto é, os srs. L. Behrens und 

Sochne, que funccionou como assistente do Estado 

no respectivo processo, representados pelo sr. Gor- 

do) quem será que fornece os cobres? 

O bispo ? 

Explique um pouco este ponto escuro, no seu 

proximo artigo, caro sr. Epaminondas Gordo. 

A casa de plisses de MMS. 
A. BOR2E, da nia do Semína- 
lio, 34, mudon-se paro a rua 
Sta. EphixeRia, S3, sobrado. 

Dit. UMWALUO IMilíTlUAE. 
Moléstia da pelle e «yDbllis -• 

Da volta de sua viagem ds es- 
tudos a Europa e á Amorlrta do 
Norte reabriu o seu coasultorlo 
medico. Apoltcacões de radlum, 
oere carbônica, ar quente, cor- 
rentes galvantcss e de alta fre- 
qüência, etc., no tratamento das 
moléstias da pelle. Aupiica íli. 

Attends exolaslvaminte a do- 
entes da especialidade, Coasul- 
torlo; rua de S. Sento 3, das t 
is 6 horaa. Residência telepEo- 
ae. cidade. 1928. 
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JUSTUS 

0 GUARDA-LIVROS 
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l^fa «prender a eecrfptnraoâo 
mercantil sen» professor. Vide «n- 
naneio na secção "Prof.", 

0 CCMMERCIANTE 
CALCULADOR 

C.> 

O.íf 

é o 'Collares ' brasileiro em gam»* 
faa e em «juintoa 

J. B. 

Depositários: 

Franco & Fiiios 
Rua de Senta Ephigenia» 106-A 

Teleph. Ckl. 1749 
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DENTISTA 
DR. ALVARO MORAE8 

Diplomado pela F. M. do 
Rio de Janeiro, com 30 &u- 
nos de pratica. Trabalhos 
garantidos e sem demora. 

Preços os mais ra. ,avels. 
Colloca dentes com ou 

sem chapa era 34 horas 
Especialista em dent.idn 
ras. plvots, corôas do ouro 
chapas duplas, eto. Trata r 
garante a cura da pyorrlié; 
Operações sem dõr. 

Cons. e res.: 52. rn« 
Conceição, 53 - Tel.. < 
34»4. 


